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INDICAÇÃO  Nº  676     , DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Educação,  providências imediatas para a construção de um prédio escolar de ensino fundamental,  na Região Central,   do município de Capela do Alto. 

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação justifica-se pois, caso não seja atendida, a demanda do ano de 2004 ficará prejudicada, haja visto que, consoante noção cediça, o número de alunos está aumentando a cada ano e aqueles que dependem da rede pública ficarão sem vagas disponíveis, em razão da falta de espaço físico.

Na ocorrência da falta de vagas, os estudantes teriam que ser transportados para outras escolas onerando ainda mais o transporte. Vale lembrar, esse quadro favoreceria a evasão escolar, o aumento do analfabetismo, enfim, um círculo vicioso altamente prejudicial ao município.

Com a construção desta  escola, os problemas poderiam ser minimizados, tanto para os 1.663 alunos que seriam atingidos, professores e também para  os pais.
Sala das Sessões, em 28/05/2003

a) Luiz Gonzaga Vieira
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